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”A Cidade de Ytú”
Partido Republicano de Ytú
Os nossos ad ve rs a r i o s — pessoaes— pó- 

d e m p er de r  a s  es per anças ,  si é  que as 
t êm,  d e  consegui r  adhesões .

Não h a  effeito s em causa  :
O Dr.  F o n se c a  poder ia  ser  a tó  hoje n e s 

t e municipio,  o E l - S u p r e m õ \ d a  direcção 
poli t iea ; mas ,  os e le ment os  de  qlíe acer  
c ou- se ,  hect er ogeneos ,  i ncapazes  de t r a 
b a l har  na consol idação de  um part ido,  
chei os  d e  va idade s  e de  ambi ções  mal  
cont idas ,  desar razoados  e verdadei ros  
a nar chi sadore s ,  aos poucos foram afugen - 
t ando os mel hor es  e l ement os  part idar ios,  
l^omens,  cuja a s p i r a ç ã o a
qui l l idade e a real  garant ia  dos direitos 
coust i tucionaes ,  e d ’ahi,  a  g r an d e  ma io
r ia,  aos poucos ag gr emi ad a ,  para  a r e 
conquis ta de todos esses di rei tos conspur 
cados.

Na actual idade,  os e l ement os  de que 
l ança mão a opposição,  que  se de ba t e  n ’um 
pe queno reducto,  s em prest igio moral ,  
s em crença,  s em i deia  e s em pr ogr amma,  
ó a  a m e a ç a  com carabinas  contra aquel-  
les que não a ac ompa nha ,  ó a ofíensa 
di ar i a aos brios dos ytuanos ,  p ro c l a m a n 
do o t r iumpho nas  urnas  com a conquis ta 
do voto me rc e ná r i o .

Tão facil ser ia á  opposição possuir  na 
ac t ual idade um part ido municipal  em c o n
dições de lançar  ao dosproso o appareei-  
mento de qua l quer  dess idencia  ; bastava 
p ar a  isso que  houvesse  desenvolvido uma 
eabia  e patr iót ica admi ni st ração na g e s 
tão municipal ,  cujo t r iennio es tá  fel iz
m e n t e  a findar se.

Ai nda  ass i m ex is tem no seio d a  actual  
epposição,  a l guns  e l ement os  a p r ov e i t á 
veis,  cuja nor ma de conducta,  j uma is  foi 
c o -pa r t i c i pa nt e  da  desor ientação do seu 
part ido.

A opposição qua ndo refere-se ao P a r t i 
do Republ icano,  empre st a  a todos os seus  
me mb ro s  um só nivel  moral  de a v i l t a 
ment o,  o que e x u c t am e nt e  eleva o P a r 
t ido,  porque quanto mais  nobre e g e n e 
roso,  mais  depressa  ser á avi l tado pelo seu 
adversar io em desespero de causa.

O Par t ido não se medo por esse esta- 
lão,  porque reco nhec e no seio da opposi 
ção,  como em todas  as aggremiações ,  
e le ment os  bons e e le ment os  subversivos.

Os effeitos d a  m á  admi ni st ração politi 
ca  d a  opposição,  mor os ament e  vã odea ap-  
parecendo a  cont ra  gosto do p e r s o n a 
l ismo.

A direcção do Par t ido Republ icano,  c a 
da  vez mais  puj ant e e ícr te,  m a n t é m  a 
e spe ra nç a  de decl ar ar  em breve tempo,  
<jue,Ytú, j á  não ó mais  aquel la  c idade que

tran,-w c o n q

depois  de se h a v e r  glorificado c o m  os 
pr imeiros brados para  a conquis ta do nos - 
sas l iberdades  publicas,  desceu ao charco 
da, pol i t icagem pessoal ,  onde o s a ng u e  de 
seus  filhos espadauou a  consc ienc ia  de 
seus directores politicos ; m a n t e m  a  es 
perança de d izer -vos  : —Eufcregaste-nus 
uma cidade,  onde,  á  noite,  ne m todos os 
paes de familia a v e nt ur av a m se em t r a n 
s i tar  suas  ruas,  temerosos  do braço a s s a 
ssino, ou da aggress ão physica ; e n t r e 
gaste nos uma cidade; -onde a Lei  era  uma 
mendi ga ,  apedr ej ada  pelos garotos,  e o n 
de  os seus  dinhei ros  públicos,  e r a  uma 
das bases dos seus  m a l e s ;  a p r e s e n t a - 
mol a hoje revest ida de suas  galas,  onde 
o sol Republ icano,  voltou a a q ue ce r  com 
seus raios todos os seus  filhos, onde a 
Lei,  reconquis tou seu posto servindo de 
Pavi lhão que cobre o direito do povo.

Par a- ess e  fim, o Par t ido não rega t ei a 
esforços e ne m de spr es a os e l ement os  de 
i m l e m  e de paz ; não faz polit iea s y s t e 
mat ica,  na'O f i^SGrô.dosJ iomens e nem 
confia d e m a s ia da m en te  ; possiTêfl  con 
vicção e a es per ança  que  s empr e  al imen~ 
ta as bôas causas  ; tem cousciencia  de 
j á  ha ver  feito muito,  ma s  es per a c o m 
pletar  s u a  obr a para  fel icidade de  Ytú,  
collaborando per ogsa forma para a re-

idea]
blicano, mal bara t eado pela  dess idencia ,  
quando,  á  cargo da  maior  par t e de seus 
membros ,  es teve  e nt re gue  a  Republ ica.

voz da  vontade do senhor  s eu  tio, a  quem 
Deus couserve  por mui tos  annos,  porem : 
s empr e  longe de m im ; sendo me u desejo 
t ambem que o moço medico crie raizes  pro 
fundissisimas,  lá na te rra  de u m a  espora  
só ; embor a  phouogr aphando tudo quanto 
pensa  e deseja o seu r espei tável  tio, a 
bem  dos int eresses  do seu g rup in ko .

O discípulo de Hypocrates,  blasonou 
patr iot i smo eníatuado,  chocho e chulo ; 
veio o Dr.  Alfredo Ellis,  refu t ou-o  com

Ora, a vista do exposto,  não posso 
de i xar  de  aconsel har  o me u i l lust re 
patricio,  a que  volte para  a s ua  terra  de 
um a  espora só, que 03 seus  doentes ,  e s 
pe ra m ; querendo Deus,  mor rer  nas  suas  
niveas m ã o s ;  e r ogam-l he  que  p a i a -  
phraseie  0 P eJ r o  do Ypi ranga,  d i zendo : 
— Como é  para  0 bem dos M ogyanos, e 
felicidade geral do meu bolso , que a n d a  a 
t in ir , digam  a elles, que volto a M ogy, 
e não m etto  m ais 0 n a r iz  em  po litiea ,

uma s imples  phrase,  ó verdade que  esta que em  lu g a r  de me elevar ao g a la rim  da

Z. F. Rinadas

foi em t om mordaz ; e 0 nosso homem,  
perdendo a t ras mont ana  < das g r andes  
occa iões,  quebr ou 0 bico e derrubou a 
aza,  como sóe acontecer  aos gallos de 
br iga.

Como medico que é,  começou então a 
fatfor um e x a m e  anatómico no c adave r  
do seu passado político,  não s abendo eu 
ao certo,  qual  os sympto mas  encontrados,  
6 0 diagnost ico que  deu.

Attribuo, e com bons a r gument os ,  que 
d ’esse e x a me ,  0 resul tado colhido,  foi 0 

segui nt e Pat r iot i smo,  nihl  ; dedi cação 
desinteressada,  a bem da ca usa  da Pat r ia ,  

presumpção e a gua  be nt a,  m u i t a  ; 
parlapat í t tâ sem proveito,  mui ta  ; a d h e 
rencias  e r e a d h e r e u c i ã s T - S i ü t a s . . . e  foi 
ass im,  ficou ahi .

Ora,  depois  de um e x ame ,  com um 
il15sUÍtadu^^fer^Pboí\3,  ÉTmeSIIiü 
dizer  : vá até alli 11a es qui na  a  ver  se  
me  encout ra,  e ve nha  m e contar  ; demo-

fa m a , como d iz  0 m a jo r  Tiberio ; só me 
fe z  com er a r a r a .

Esp er ando  que concorde com 0 que 
ac ima ficou dito,  ass i gno- me com todo 0 

respei to e a c a ta me n to
Z. F .  R ino* 

E m  t e m p o : — Isto de polit iea,  é . .  .d ifi-  
cio , por tanto.

Addendo :— Voltemos aos inguentos, 
porem.

O MESMO.

tava

O T u p y
( a ’ M anoel Pontes Ju n io r)

Sent ado no tosco, l imi ar  da taba , es-  
igé , um indio de s embl ant e 
v e r o .

«V. Exa.  não ó soldado de 
«um partido, m as s im , do 
«batalhão de se u  tio.»

( A l f r e d o  E l l i s .— A p a r te , 
na sessão da cam ara federal 
em  27 de S e tem b ro  fin d o ).

Upa 1 Isto sim,  isto é  0 que
se ch a ma  dizer  as coisas,  como
as coisas s ã o ; s em mai s  virgula»
ne m meuos  ponto.

Eh 1 zoe ira  1 Ni nguém j amai s
avançou com tauto arrojo,  u m a verdade,
tão verdadeiram ente  conhecida,  como
essa,  proferida pelo i l lustre r epr es en t an t e
paulista,  Dr. Alfredo Ellis.

Aquillo ó que foi mesmo dar em cheio
na  ferida do assumpto,  que  0 moleque,
por mais  que  torceu 0 corpo, recebeu
mesmo no alto do paiol da sabedoria ; e
como unica resposta,  a; tão vibrante
verdade,  co nt en t ou-s e  0 Dr.  Edmun do,
em ficar magoado, com>o se isto só fosse
0 sufficiente pa ra  defendei  0 d ’aquél la
as sacada incontes tável  ; e depois,  com
um gei t iuho d e : m in h a  a lm a  é tr is te , e
vovó m orreu sem nada  me d e ix a r ; disse
que e r a  republ icano,  e oaramiuholas  e
a t é r epr es en t an te  do Estado de S, Paulo,
esquecendo- se ,  para  esclarecer  certas
duvidas,  de  dizer s e  era  do Estado gry-
phado ou sem grypho,

Foi  mesmo uma de nuca, como d ’autes
dizia 0 J or ge ,  quando palpi tava por um
gallo, na r inha.

Sim,  s e n h o r ;  foi mesmo uma de  nuca,
que 0 moço se vio em cordas bambas,  e
a ponto d e  levar  um t rambul háo.  .

E m S. Paulo e adjaceucias ,  não ha
quem i gnore que 0 i l lustre yt uauo que  fez
esse feio  na  c a m ar a  do Rio, ó um p or ta  -

re lá 0 t empo que quizer  e vol te j á ,  p a r a  
conversarmos  mui  d i sc r e t ament e  sobre 
assumpt o que iu t eressa  a ambos no is  dois .

Meu caro medico,  me u caríssimo me  - 
dico ; uo exercício de vossa ~ profissão,  
podeis ma u da r  paFa 0 outro muu do,  
quant a  ge ut e  quizerdes ,  s em que u in g ue m 
venha d i zer -vos  que  er ras tes  ; e si por 
accaso succéder  qua l quer  embrulho,  e a  
vossa co mpet ênc i a  fôr posta em duvida ; 
podeis ci tar  os mest res ,  em l iugua ex -  
t rangei rada,  que os povos depois  que  le- 
rem,  sem poscar  pat avi ua ,  de todo 0 vosso 
arauzel  ; acharão  que esgaohas t es  0 vosso 
ealuinuiador ; porque é um narcot ico a 
prosa fiada  de  oi tações de uomes  e x -  
trangeiroa,  como por exempl o T ra ité  
d ’anatom ie, de  H e n r i k  S i k n k i e w t c z  ; Les 
maladies m entales, de  H e n r i q u e  L a e m m e r t  ; 
Les b ru its  du  cour, de A. L.  G a r r a u x  ; 
Les vies de la circu la tion , de M ig u e l  
M e l l i l o  ; Les ém otions de Came, de  L u i g i  
V a m p a  ; e Cardé de la po u le t ne la i t  pas 
m al a les malades, de N ho  A n t o n i o  G eg o  ;
0 outras  obras e autores,  que uão cito, 
para não osteutar  os me us  al tos couheci-  
mentos  scieutificos ; porem,  isto de 
politiea, m e u caro,  é mais  sório um 
poucachinho ; 0 Zé povo, couheoe isto 
muito de  perto,  não engole tr icas  nem 
acredi tas  bobages. Quando botam elle no 
gemedò, gr i ta,  e vae  em purrando  a  p a r-  
ce irad a ,

Cada t rambulháo que 0 moleque leva,  
os jo r nae s  ; esses iuferuaes  tagarel las ,  
que não g ua rd a m segredo uern a mão 
de Deus P a d re  ; gr i tam,  e f azem uina 
azoada em roda do m ano, que  el le se 
vô atarantado,  porque isto de a dh erir  e 
desadherir  como fez 0 Dr. Edinuudo,  na 
scisão do P.  R. F . ) ,  ó como ga ngor r a  ; 
levanta  de u m a banda,  lá vem xingação; 
levauta  da outra,  lá vom em purrão  I

Pouco
um iudiosiuho,  á beira dobrincava 

regato.
Er a  ao escurecer .  O pagé  t aci turno,  

parecia  inte r r ogar  os m a n e s  dos a n t e 
passados,  sobre algo de g r a n d e  preoccu-  
pação.

Aq uem da taba, do feit iceiro i ndígena,  
havia  u m a floresta,  em cujas arvores,  os 
cipós t r an ç av am r enda dos .

No pico da  mon tanha ,  morr i am 03 u l 
t imes lampejos  do sol.

O pagé e rg ue n d o - s e  ca mi nho u p ar a  0 
inter ior  da taba.

Alem,  n a  floresta,  0 boré e ntoava  0 
canto de guerra .

O bugresiuho,  que  br incava á m a rg e m 
dQ regato,  ouvindo aquel les  accordos,  
deixou a» planicie  escorreu á  s ua  taba .

Os sons da corneta  ind í gena ,  c o n t i n u a 
vam,  0 indiosinho correndo qual  fuail, 
e m b r e n h o u - s e  na floresta.

A noite cessou.  Crébros t rovões r olavam , 
pela i mme ns i dade .  A povoação i ndi gena  
me rg u lh ad a  no si lencio.

Os r e l ampagos  de espaço á es paço,  
cor t avam 0 infinito.

A uoite,  passou me donha ,  e  soberba 
r ompe u a  alvorada.  O boré uão mais  
soava os echos  do guerra .

O indiosiuho,  uão appareci a.
O sol e rg u i a - s e  magestoso,  no infinito 

azul .
O pagé ce rcado de  indios,  pr escrutava 

) fim do bugresiuho.
U m  silencio,  profundo,  acolhia os 

prognost icos do mago.
De repent e,  do meio da floresta,  part io 

0 gri to d e ~ T a p u it in g a  !— T a p u itin ga  l
A mul t idão n um só movi ment o,  correu 

para as  tabas,  e pouco depois  uma cora-  
vaua de indios,  corr ia em direcção á  
floresta, de sappar ecendo n a  charneca .

A inub ia  chatnuva ao combate todos 
os guoi re i ros  da Ocasa.

O dia  pa?aou,  e ao anoi tecer ,  n a  c u r v a

V
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do horisonte,  despo nt ava  a c a ra vana  ao j p’ra maió ca ipora d e  nóis ; ch agô  mais
som fest ivo d a  paccm a.

O indiosinho,  v i nha na f rente da m u l 
t idão,  pois que el le h av i a  sido o horve 
da ba ta l ha .

Ao ch ega r  j unt o á  tuba, do pagé a 
t urba,  prorompeu n um a  vozeria e s t r o n 
dosa,  ac cl amando a pobre c r ea nça ,  que 
t razia  em seu corpo um ferimento,  o 
sello da cr uenta  lucta.

A noite cahiu,  no v ame n te ,  e l á  na  
floresta,  j a ma is  soava a voz do indiosinho 
bradando : —T apu itinga  l T a p u iting a  I

Subito,  o i ndigenasinho,  correu para  a 
floresta,  e a ca te r va  o ac ompanhou.

Longe ,  be m longe,  reco meçá ra  o som 
d e  guerra ,  e a creança ,  e r a  o chefe da 
lucta,  o pyquctra  d a  mul t idão que corr ia 
nov a me n te  ao combate.

Quando,  na  curva da  ca mpi na  os gu e r 
rei ros despontavam,  não se ouvia os 
sons da in ub ia  a nuunc iaudo a victoria,  
ma s  s im c l amando em íuueral ,  pois o 
iudiosinho,  ha vi a  sel lado com a vida,  a 
l iberdade T upy.

Nunca mais  na floresta,  soou o bradò 
d e  T apuitinga  ! T ap u itin ga  I c h aman do 
os guerrei ros  ao combate .

J undi ahy ,  17 de Set embr o do 1901.
J .  B. F i g u e i r e d o .

BIÊTE POSTA

d eis  s oi u ido dos prema ie.it i do São Pó o, 
tocano corneta ,  que t em nóis assustado 
de ve ra  ; p ’roque nóis tudo. eu ovi dizô 
que  vai eé a r recu l ut ado p’ra sé sordado 
da gua rd a ua ci oná  ; e j a  úa proção de 
nóis, discambô p’ro mato,  cu medo ; eu 
me rmo d ic rto não i sereva  mais  p ’ra 
vaucô,  tarveis  é es te  o ur t imo biete que 
le iscrevo,  do quar  i nda  não t ive r e p o s t a , 
p ’r oque cu perdão de vaucê  eu vô t i rá 
s i p ó ; i i uquaut o vaucê não a m u nt á  na 
g umber nação,  dicerto não vorto mais,  
ne m bóto mai s  me us  péis aqui .  T á  loco 1

Disque nho Qodo taqui ,  Deu que ra  que 
teja mermo,  p ’ra nóis l ivrá desta  peste 
de  sê s ordado.

O seu amigo 
e defensô prepeto

N e co  F e r r e r á .

Accordam do
Tribunal de Justiça

Fr anc isc o Gonçalves  da Si lva Fi lho,  
s e r ve nt u ár i o  vitalício de um dos olficios 
de appel lações  eiveis e c r imi na es  p e ra n te  
o T r i buna l  de Jus t iça  do Estado de São 
Paulo,  etc.

Cert i l ico a pedido verbal  d e  pessoa 
i n t e r es sada  que  r evendo e m me u  carlorio 
o Livro de Regi st r os  de Accordams 
profer idos  nos autos  de  R e c u r s o  Crime,  
sob n u m e r o  mil ce nt o  e s e t en t a  e s e i s ’ 
de Ytú, en t re  par les  R e c o r r e u t e s  I r i neu  
Augusto de Souza e out ro,  e Recor r i dos  
Sebas t ião Mart ins  de Mello,  o qual  ó do 
i hè or  s egui nt e  : A ccordam  e m Tribunal ,  
expostos  discut idos  os p r e s e n t e s  autos 
de r ecu rs o cr imi na i  por  par t e de I r i neu 
Augusto de Souza e J o a q u i m  Dias Gal-  
vão,  p r on u nc ia d os  por  cu mpl ic i dade na 
mor te  de Luiz Gonzaga Cyriuo,  Domingos  
Pat tel  e Antonio Dias de Barros,  ass im 
como na t eu t at iva  de mor t e  e m Del er mo 
Mart ini  e out ro,  a qua tor ze  de j an ei r o 
pr ox i mo lindo n a  cidade de Ytú, dar  o 
i m pe t r ado  e ne ce s sá r i o  p r o vi me nt o  df 
dito R e c u r s o  p ar a  de cr e t a r  c o r a o ^ . / l ; *  
tão,  a UUÜldade, di^o - annníla/ .s!ítn.i-i n n r -  , V  a a n u l l ac á o  dem o  G y . u c e s s o  d e sd e  o de s pa c ho  que 
r e c e b e u  a q ue ixa  e s eu  ad di t ame nt o  l
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Ialustr i^o só nho dotó Xico 
Lescrevo es ta  m á t ranc ada  l inha p ’ra 

p on há  vaacó no corré dós fato daqui  ; 
p ’ra mórde vaneó sabó como ó que os 
orne de nóis váo indo a u dand o cum a 
poli tr ica de nóis e de vaneé  t amem.

Osóme lá de r iba táo l idaudo otra veis 
cum a tiraQáo de  dipluma,  mai s  osel le 
táo m a i a u l o  em ferro fria,  osel le táo 
t raba i audo p’ra nois ; eu só quero vé a 
ca ra  dos tais cuando nois g a n h á  a  mar-  
dita,  ahi  é que  nóis podemo dizó mesmo 
curno nho Quim o copo ique laborest .

. Ftá  dianhb.  nho Xico.  ^
t r i s t e T ' 310 . r e c o Q h e c e r e o a  a p r o c e d e n c ¡ ¡ “ d ¿ f-'o , quucum sodade de vancé ,  t em dia que a 

ge nt e  gar r a peusá  e s e m  que  nóis quera  
f leamo cosóio cheio d a u a  ; não ma r  c o m 
parado as veis  acho vancó cum nóis 
paricido cum a m a d r i n h a  e a  t ropa,  é 

ve rd a de  nho dotô, o diauho das  best aiada  
ficam tr iste e s em p ar ada  cuando não ove o 
batê  do s incerro da ma dr in h a  ; a n s i m ó 
nóis nho dotô ; t amo tudo tr iste e corrido,  
acabô prosa,  acabô festa acabô t u d o ; 
purisso vancó v e n h a  pTa a l egr á  e dá  
corage p ’r a  nóis,  mai s  v e n h a  me smo de 
de vé ra  e não ga rr e  de tá i mpui ando a 
gente .

Nho dotô,  os oabo de  nóis diz que  tá 
tudo muito bão e eu cumo sordado firme, 
acho que t á tudo muito bão e que nóis 
g a n h a  ; mais  a m ód e  que nóis agerra tamo 
ce rr an do  de baxo e q u e  osotro tão t repa  
d o vmo e s t a l e r o ; a n s i m ó que  osome lá 
do governo j á  m andô p ’r aqui  aquel le 
de legado disgracionado quescanga iô  cum 
tudo nóis,  t á  nomeando os ome de r iba 
p T a  oficiá da  gu a rd a  nacioná,  e cumo 
va ncó  sabe que  isso não ó das  mió coisa 
a  g e n t e  sé sordado eu le peço p ’ra vancé

lançou es se  despacho,  or gau iso u o sura- 
m a n o  e p r on u nc io u  os R e c o r r e n t e s  
como e u s i n a  o Marquez do S. Vicente nos 
seos ’’a p o n t a m e n t o s  s obr e  o pr oce ss o 
cr imi na l  Brazi lei ro” , e como lê se em 
Camara Leal  na  sua m o n o g r a p h i a  ”sus- 
peições  e R ec u s a ç õe s ” não bas ta  q u e  os 
qui nze  s ejam co mp et e n t es ,  mas  deve-se 
evi tar  q u e  i n t e r v e nh ã o e m q ua lque r  
processo si ex i s t em razões para  duvi 
dar  se que  t enhão toda i mparc i al idade.  O 
cont rar io disso ac cr es c en tã o  os me smo s 
es cr ip t or es ,  s obr e  s er  injusto não seria 
di gno dos t n b u n a e s  de jus t iça  pois q ue  
i mpor t a  mui to  á o r de m e moral  publ ica 
que  os juizes  se a p r e s e n t e m  como i n s 
t ru me n to s  puros  da lei e que  haja a 
c onsc i ênc i a social  de que  as relações  ou 
delictos dos cidadãos são exami na dos  
apreci ados  e julgados  sem pa rc ia l idad e’ 
odio ou paixões.  E que  a s u.pe içã ô 
legal  q u a n do  pa te n t e  dos autos e julgada 
como tal na i ns t anci a s up er i or  mesm o  
o fic ia lm en te  é a i nda  o q u e  es cr ev e u  o 
ci tado Marquez  de S.  Vicente nos seus  
a p o n t am e nt os  sobr e processo civil, 
a poiando o eximio j u r i sc ons ul t o  tal 
a t l i rmaçáo na  consi der ação de i m po r t a r  a 
suspeiçáo nul l idade absoluta,  e de or dem 
publ ica.  Ora no p r e s en te  caso não só foi 
a rgui da  a s uspeiçáo do juiz como ainda 
é cer to que  l egi t imou-se a argui ção na

v ê  se a r ran j a  ahi  pTa m i m um l ugá  d e l p ã r l e  final do ar t igo s es senta  e ura do 
cabo ò sargeut o.  «codigo do Pr oce ss o Criminal ,  a l legando

S em mais  le agradeço a  ch uva  d u e l a 6 ^  ? ^Ulz Pa r l ' c.u *ar  i n t e r ess e  na nnA ______  4, sdeci sao da causa,  e fazendo se derva neó  m andó e le m a n do  es te  verso p ra 
vancó cant á no pinho nas  hora da  m a -  

l i ncuni a :
J á  fui cabr a perigoso,
Fui  chefe,  fui senadô.
Oje caí no poço,

Ai, ai,  B e u  dotô.
Seu curr igionar io e 

di mi radô de  vancé 
N e c o  P e r r e r a . 

despois  d e  i screvó o 
p ’ra vaneé que  i nda

P a u  de  iscri ta 
j jiete Vô contá

der i vares se  i n t e r e s s e  da c i r cu ms ta nc ia  de se 
contar  e n t r e  oí lendidos  o m e n o r  Viriato 
B r e nh a ,  o qual  na sce u e tem sido crea 
do sob os cuidados do me smo  juiz e sua 
mã e D. Maria Bre nha ,  es tand o a roce 
be r  em casa des ta  o i rac ta raent o que  sof 
f reu,  a l ém de se d e p r e h e n d e r  esse i n 
t er es se  do f a d o  de t er  a c o m pa n h a do  o 
juiz a au tor i dade  policial  q ua ndo  foi 
t omar  do dito m e n o r  as suas  declarações  
que  as s i gnou  a rogo deste  na resolução 
poróm de tão importari td pr e l i mi na r  não 
se poder ia  de ixar  de ter  e m a t e n ç ã o  
digo de ter  mui to em al tençáo o qu^  ̂ foi 
disposto no Decreto Estadoal  n u m e r o  
cent o e vinte  e i res de dez de Novem

bro de r a i l e  oi tocenlos  e n ov e n t a  e dois,  
processo que  e v i d e n t e m e n t e  não terá  
sido senão com o pr oposi to de me l hor  
r e s g u ar d ar  os di rei tos indi vi duaos  e m 
ponto de t a m a n h a  r el ev anc i a  q u e  a 
disposição do ci tado ar t igo s e s s e n t a  e 
um ac cr es ceul ou- se  no n u m e r o  q ua t ro  
do ar t igo nov e nt a  e seis da quel le  Decreto 
a a d v e r s a t i v a —p o r  qua lquer m odo .

P or  s e m e l h a n t e  a l teração l endo ficado 
e x p r e s s a m e n t e  d e t e r m i n a d o  q ue  são por 
lei declarados  s uspei tos  os juizes  q u a n do  
— por qua lquer modo / orem  interessados  
p articu la rm en te  na decisão da causa— ó 
d e v e r  se que  aquel las  c i r ca ms t anc i as  
bem pon der ada s  devião,  deci di r  o Jui z 
e m questão para  que  se r e c o n h e c e s s e  
inhibido de f uncc i ouar  nes te  pr oce ss o,  
t o r nan do  se no caso cont ra r i o,  sem 
e m ba rg o  da inhib içáo de r ecusaçáo na 
formação da culpa,  forçosa a ne ces si dade  
no juizo s u pe r i o r  da decl aração dessa  
suspeiçáo por  isso que  no caso de s us-  
peiçào legal não tem o juiz o a l vi t re  de 
não accei tar ,  f icando lodos seos actos 
i nqui nados  de e x p re s sa  nul l idade com a 
pos t ergação formal  De te r mi naç ão  d-a 
Lei,  u t  ci tado Mar quez de  S. Vicente em 
os n ú m e r o s  cento e de zeno ve  e cent o e 
vinte,  e ac co r da m do S u p r e m o  Tr i bunal  
Federa l  era de Abri l  de mil oi tocentos 
e n ov e n t a  e oito na ” R ev .  de J u r i s p r u 
d e n c i a ” vol ume tercei ro paginas cent o e 
nov ent a  e seis e c en t o  e nov e nt a  e sete .  
Quando ,  en t re tan t o ,  uão se de ves se  
co ns i der ar  desde  logo mani fes t ó a sus- 
peição na si tuação e m q u e  es tava eolio 
cado o juiz  em relação a ura dos oí len-  
didos a verdade i nc ont es táve l  é que  por 
s eu  ul lerioi  p r oc e di me n to  reve l ou elle 
que  não lhe e r a  possível  m a n t e r  a corre  
cção e i mparc ia l idade  indi spe nsá ve i s  no 
exerc í ci o das a rd ua s  fuucçóes  j u l i c i a r i a s  
não só e m respei to  a leí como no irame- 
diato quáo legi t imo i u t e r es se  dos direi tos 
da defeza.  Não es t i ves se  o juiz  do pro 
cesso domi nado  pe la  alfeição pessoal  do 
m e n o r  Vi nat o,  e s e g u r a m e n t e  não se 
pe rme t t i r i a  a prat ica das faltas a p j n u  las 
pelos r e co r re n te s ,  as qua es  be .a  d e n un  
ciam o c e ns u r á v e l  pr oposi to de imo e df r 
a compl et a  elucidação Í S  uepior ave l  at- 
lentado q u a n d o  nas condi cções  e m  que  
^ Y £  ¡Sgar as s i m como d e a nt e  suas  pre- 
j udic ial i ss imas  c o n s e qu en c ia s  pelas 
mo r te s  e f er i men tos  verif icados,  recla- 
r a i va  o mai or  exforço para se coll igir 
provas e se g ra d u a r  c o n v e n i e n t e m e n t e  
a r es pons abi l i dade  de todos os que  no 
me s mo  se eip ^  ' Vf ect ivamente ;p*— - •w.o-.-u-a voutaue  uu jui¿ có nt i «  v,s 
q uere l l ados  e de n un c ia do s  se de ve  at tr i  
bui r  a sua resolução mde í er i nd o ,  alera 
de out ros ,  o r e q u e r i m e n t o  dos R ec or r en -  
tes para  que  f os se m ouvidas  t e s t e m u n h a s  
refer i das ,  não obs tan t e  ser  s em e l h a nt e  
aud i enc ia  de ab so l ut a  n eces si dade  em 
vista das r ef e r enc i as  ás m e s ma s  fei tas,  
e b e m  ass i m para  que  se fizesse vis toria 
no sent ido de d e m o n s t r a r - s e  que  haviam 
sido i gua lmen te  disparados  a lg u ns  t iros 
da par t e do gr upo ond e vi uháo os oífen 
didos,  uáo obs tan t e  se d e v e r  c o m p r e h e n  
d e r  f ác i lment e que  qua nt o mais  d e m o 
rado me nos  aprovei tar ia  o e x a m e  á 
defeza,  e a jus t iça  Nos expos t os  t er mos  
as s i m decidindo,  r ege i t ada  a pr e l i mi n ar  
de i l legi l imidade da  q u e i x o s a — Rita A n 
tonia da C o n ce i çã o—a t t e n d eu d o se para 
esse lira que  a c i r cu ms ta n c i a  de já ser  
raaior  o seu í inadojl i lho náo a excluía  do 
di rei to da q ue ixa  c onf or me o ac cor dam 
des t e Tr ibunal  na ’’Revis ta  Mens al ” 
vol ume quinto paginas  t re se nt os  e vinte 
e qua t ro  a t res en t os  e vinte  e sete,  
a ccor dams  no ’’Direi to” vo l ume se t en t a  
e tres paginas q ua t ro ce nt os  e t r inla  e 
qua t ro  qua t ro cen tos  e t r inta  e seis m a n 
dão que  s e j am os R ec o r r e n t e s  i mmedi a-  
t am eu te  re l axados  da pr isão a q u e  forão 
recolhidos  por  m anda do  de juiz  que  de 
clarou-se suspei to  e m relação ao facto,  e 
b e m ass i m que  em oista da justificação  
em  decida jo rn ia , o/[crecida pelos R eco r
rentes seja verificada petos meios legues 
a responsabilidade que , DA MESMA 
d e c o r u e , co n tra  Jorge de A lm eida  E O U 
TROS no conflicto de q u e  se traeta ,  
paga pelos Recor r i dos  as cusías .  Sao 
Paulo,  sete de Março de mil e n o v e 
centos .  Xa vi er  de Toledo,  P. Ignacio 
Arruda,  M. Cezar,  F. Sa l danha .  Votei 
pela nul l idade do pr oce ss o mas  com 
f u n da m e n t o  diverso,  que  ó o segui nt e  : 
Na f ormação da culpa o juiz náo pode 
s e r  r ecusado,  mas  i n d e p e n d e n t e m e n t e  de 

Jal legação elle tem nos t e r mos  do ar t igo 
/ s e s s e n t a  o um do Codigo do P r oce ss o 
j Criminal  a obr igação de dar-se  por 
[ s u s p e i t o ;  e q ua ndo  não c u m p r e  esse 

dever ,  que  impõe a lei, abusa  do seu 
poder .  E os actos pra t icados  co m abuso 
de p od e r  são nul los,  p or qu e es se  abuso

fere não só os pr i nci pios  d a  legação da 
a u t or id ade  como l ambera  os p r ecei tos  da 
l e i —Nada m a i s :  o dou f é .  São Paulo,  
p r imei r o de Ou t ub r o  de rail e n ov e c e n  
tos e um.  Eu,  F r anc isc o Gonçal ves  da  
Si lva Fi lho,  Escr i vão a  s ubs cr ev i  e as- 
s i g no — Fr anci sco  Gonçalves  da Silva 
Fi lho.

Cont en do  duas  e s t a mp i l h as  e s l ad o ae s ,  
u m a de mil réis  e out ra  de du z en to s  
réis c o m p e t e n t e m e n t e  inut i l izadas .

— — -

Por  de cr e t o  de 21 do rnez findo, f oram 
nome ad o s  pa»*a a Gu ar da  Nacional  para
es t a c o m ar ca  :

34a br igada  de  caval lar ia .  Coronel  - 
c o m m a n d a n t e ,  Antonio ‘de Al me id a  
Sampai o.  Estado m a i o r — o a p i t ã e s - a ’sis-  
t an t es ,  J o s é  I n n o c e n c i o  do Amar al  
Campos e Fr an c is c o  P e r e i r a  M e n d e s  
N e l t o ; c a p i t ã e s - a j u d a n t e s  de  o r d e n s , - 
J o sé  Bento Paes  de Barros  e J o a q u i m  de  
Toledo P r a d o ;  m a j o r - c i r u r g i ã o ,  d r .  J o s é  
Corrêa Pa c he c o e Si lva.

67° r eg i me nt o  de caval lar ia .  E s t a d o -  
mai or  — t e n e n t e - c o r o n e l  c o m m a n d a n t e ,  
João de Almei da  Pr ado J u n i o r ;  m a j o r - 
liscal,  dr .  J os é  Lei te P i n h e i r o ;  capi tão-  
a j udant e ,  João Bapt is ta de  Al mei da  
S am p ai o  ; t e n e n t e - s e c r e t a r i o ,  J ul ião  de 
Campos P i n t o ;  t e n e n t e - q u a r t e l  m e s t r e .  
Paulo de Paula S ouza  Ti bi r i çá  ; capi tão-  
c i rurgi ão,  I r i n e u  Augusto de S o u z a ;  
a l í e r e s - ve t e r i na r i o . Na rc i s o  J os é do Couto.

1° e s q u a d r ã o —capi tão,  Manoel  J o a q u i m  
da Silva J u n i o r ;  t e n en te s ,  Afíouso de 
Ar ruda  Moraes  e Os car  de Toledo Pr ado;  
a l fe r es ,  Ant oni o Felix da Si l ve i ra  e 
J o sé  de Camar go Couto.

2° e s q u a d r ã o — capi tão,  J o a q u i m  A n 
tonio da S i l v a ;  t e n en te s ,  Antonio J os é 
de Arr uda e J g tê qu ia s  da Costa Galvão ; 
a l feres ,  Ltnz íie AlraeíThr, S i lve i ra  e J í rsé~ 
Maria de Moraes .

3 o e s q u a d r ã o — capitão,  F r a n c i s c o  P e 
r ei ra  Mendes  P r i m o ;  t e n e n t e s ,  João 
Fe r r az  de Sampai o e Adolpho F er r a z  de 
S a m p a i o ; a l feres ,  Fr anc isc o Antonio de 
Ol ivei ra  e J o s é  R o d r ig ue s  de Avila.

4° e s q u a d r ã o —capi tão,  Bento Galvão 
de Fr an ç a  ; t e n en te s ,  F r a n c i s c o - ^ - ^ ^ e s  
der Almeida e Jr- ^ J i o  de A l m e i $ a Mattos;

->oao Pires  x r a u n a r a e s  e A l o l p h o  R i b e i r o .
, 68° r eg i me nt o  de ca va l l ar ia— E s t a d o 
- m a i o r  -  T e n e n t e - c o r o n e l - c o m m a n d a n t e ,  

b r a nk l i n  Basi l io de  V a s c o n c e l i o s ; ma jor  
liscal, Fr anc isc o J o s é  Ri be i ro  Rat to  J u 
n i o r ;  capi tão- aj udant e,  Pe d ro  de Paula  
Leite de B i r r o s  ; t e n e n t e - s e c r e t a r i o ,  
Adolpho Galvão de Almei da  ; t e n e n t e -  
quar t el  me s t r e ,  J oão  Fr anc isc o Mar t ins ;  
c ap i t ão- ci rur gi ão ,  J o v i n i a n o  de  Souza 
F r e i r e ;  a l fer es  ve t er i ná r i o ,  Alber to de Oliveira Assis.

1° e s q u a d r ã o — capi tão,  Luiz Antonio 
de Mesqui ta  ; t e n en te s ,  J oão  Bapt i s ta 
Galvão e Fr an c is c o  Mar t ins  de  Ol ivei ra ;  
a l feres ,  J os é  Fel ix  da Si lve i ra  e F r a n 
cisco Gaspar .

2° e s q u a d r ã o —c a p i á o ,  J o s é  Al fredo 
Galvão de Almeida ^ t e n e n t e s ,  Fr anc el l i -  
no Mar t ins  Lino e Cint ra e I gna c io  G a l 
vão de Camar go ; a l feres ,  J o a q u i m  B a r 
bosa da Si lva e J o a q u i m  J os é  de Araújo.

3° e s q u a d r ã o —capi tão,  Ant oni o Galvão 
de A l m ei da ;  t en en t es ,  Ignac i o Xa v ie r  
da Si lvei ra  e J o a q u i m  Porfi r io R o d r i g ue s  
da S i l v e i r a ;  al feres ,  Elpidio Lopes  de 
Medei ros  e H e r m i m o  de Al mei da  C a ma rgo .

4° e s q u a d r ã o — capitão,  I r i n e u  R o d r i 
gues  de A r r u d a ;  t en e n t e s ,  Carlos A u 
gusto Leme e José  Dias Fe r r az  Net to ; 
al feres ,  J os é Lincoln de Barros  e F r a n 
cisco Mont ei ro de Almeida Garr et .

33a br igada de  caval lar i a— Coronel -  
c o m m a n d a n t e ,  dr .  Antonio C o n s t a n t i n o  
da Silva Castro.  Estado m a i o r —capi tães  
as s i s t en t es ,  Luiz Fel ippe  Cor rê a  Lei te e 
bel ic iano Bicudo.  C a p i t ã e s - a j u d a n t e s  de 
o r d e n s —Gust avo Scl i r epel  e Ant oni o 
Francisco de Paul a  Lei te.  M a j o r - c i r u r -  
g i ã o —dr.  G . ac i an o  d e  S ouza  Ge ri bel lo .

69° r eg i m e n t o  de  c a v a l l a r i a—Estado- 
maior  t en e nt e - c o r o n e l  c o m m a n d a n t e
dr .  Octaviano P e r e i r a  Mendes .  Major-  
fiscal Dario Chagas.  Capi tão a j u d a n t e — 
P or ci no de Camar go Couto.  T e n e n t e -  
s ecre t ar i o — J o s é  Manoel  de A b r e u -  
f e n e n t e - q u a r t e l - r a e s t r e ,  Fr an c is co  Kiehl* 
r a p i t ao- c i r ur gi ão  —  Antonio de Fr ei tas  
P i n h o ;  a l feres  v e t e r i n á r i o — Fr an c i s c oMart ins  de Assis.

I o e s qu a dr ão  — capi tão,  Ant oni o de



A Cidade d© Ytu
Paula Leite de C a m a r g o ;  t e n e n t e s ,  
Fr anc i sco Antonio Nardy Fi lho e José  
Fer raz  de T o l e d o ;  al feres ,  Antonio 
Basi l io de Souza Barros  e Benj ami n A. 
A nt unes .

2° e s q u a d r ã o —capitão,  Hyppoli to Leite 
de Barros  ; t en en t es ,  J os é  Dias Ar anha  e 
H u m b e r t o  de Souza Gerihel lo ; alferes,  
Angelo B ue no  da Si lva o Edegar do 
P e r e i r a  Mendes .

3° e s qu a d r ã o — capitão,  Antonio Fran 
klin T o l e d o ;  t en en t es ,  J ac yn t ho  Valente 
Barbas  e Or os imbo C ar n e i r o ;  alferes,  
J o sé  Maria de Paula  e J o aqu im Augusto 
de Camargo.

4° e s q u a d r ã o —capitão,  Flarainio X a 
vier  da S i l v e i r a ;  t en en t es ,  Rodolpho 
Augus t o de S e n n a  e Bento de  Camargo 
Bar ros  ; al feres ,  J os é de An dr ade  Pessoa 
e Luiz Augus to Ferraz .

70° r eg i me nt o  de caval lar i a— Estado- 
m a i o r — Tene n te -c or on e l  c o m m an d an te ,  
dr.  F r anc isc o de Mesqui ta B a r r o s ; ma- 
jor-fiscal ,  Agnel lo Cicero de Ol ivei ra ;  
capitão a j u da ut e ,  João Bapt is ta d e j  
Mesqui ta S a m p a i o ; t en e nt e - s e c r e t a r i o ,  
Paulo Affonso da R ocha  Pinto ; t en en t e-  
quar te l  me s t r e ,  João Lopes Gui lher me 
J u n i o r  ; capi tão ci rurgião,  He rm an o 
E ngl er  ; al feres ve te r inár io ,  J o aq u im  de 
Arruda.

1° e sq u a d r ã o — capitão,  Luiz de Mes
qui ta  B a r r o s ; tenentes ,  Oswaldo de 
Souza Geribel lo e Antonio Fer raz  de 
Toledo ; al feres ,  L a u r en t i n o  B ueno de 
Camar go e Ottoni  de Ar ruda  Moraes.

2° es quadr ão —capitão,  Francisco A n 
tonio do Násc iment o  ; t e n en te s ,  F r a n 
cisco F er r az  de Toledo e Francisco 
C or rê a  Ga l v ã o ;  al feres ,  Ni canor  da 
Si lva Novaes  e Antonio da Si lveira 
Moraes .

3 o e s q u a d r ã o —capi tão,  Fr anc i sco de 
Almeida Carmargo ; t en en t es ,  João José 
de An d ra de  e João Per y  de S a m pa i o ;  
a l feres ,  Alber to  de Al mei da  Gomes  e 
Carlos Cor rêa  de Almeida.

4° e s q u a d r ã o — capi tão,  T ra jano  A u 
gusto de A r r u d a  A m a r a l ; t enent es ,  
J o aqu im Na rc iso  Couto e L our enç o de 
Paul a  Souza i T i b i r i ç à ; al feres ,  Luiz 
Gonzaga Dias V e r r a z  e Vital iano de Al
mei da  Prado.  ;

Gymnas io de S.  Paulo,  f igura o m e n i n o  , Comquanlo  es t e j amos  pol i t icamente 
B r e nno  Muniz de Souza,  íilho do nosso ! e m campos  oppos t os ,  não podemos 
amigo dr.  Muniz de Souza.  | de i xar  de f e l i c i t a r a  nossa c o - i r m ã ,  com

O novo bacharel ,  que  conta  p r a c o  q u e m  co nvi ve mos  s e m p r e  na mai or  
mais de 16 annos ,  fez com br i lhan t ismo ( co rde al i da dt ;  a u g n r a n d o  longa e p r os per a  
todo o cu rs o do Gymnas i o,  e agora  que < ex is t ên ci a .
vê coroado os seus  ingentes  esforços,  | « A  O r d e m » . — Com o seu n u m e r o  74, 
não podemos  de i xar  de íel ic i tal -o.  j c o r r e s p o n d e n t e  a 18 de S e t e m b r o  l i nd o ;I n s p e c ç ã o  m e d ic a .—Pelo dr.  S e -  visi tou nos es ta  col lega,  que  se publ ica 
c retar io do i n t e r i o r ,  foram nomead os  ¡ n a  cidade da Cachoei ra ,  Estado da 
os clinicos,  drs .  Antonio C o n s t a n t i n o . Bahia,  sob a di reccão do sr.  Durval  
da Si lva Castro e Graciano de Souza Chagas,  s e ndo  seu f u nda dor  o sr .  José

e n t r egou  á policia, a quant ia  de 18$000,  
q u e  fòra e n co nt r ad a  na rua,  por u m a de 
suas lilhas. Ap r ese nt and o se como dono 
desse  d inh ei r o  o tr .  Luziano Antonio da 
Agui ar ,  o de legado res t i tuiu o.

Geribel lo,  para e m co mmi ssao,  proce 
d e r e m  o ex ame  medico,  no professor  
i n t erme di o Luiz Manoel  da Luz Cintra,  
pae do nosso not iciar ista ,  que  desej a 
p rova r  a sua i ncapacidade physica,  para 
l evar  a eí íeito a sua apose utado ri a .C a s a s  d a  P r o v id e n c ia .— R e c e b e 
mos u m  convi te da d igna commi ssão 
e n car r egad a de l evar  a eífeito a cons-  
t rucção desse pio es tabe lec i ment o  de 
car idade ; e por ser  já um pouco tarde,

B a mi r o  das Chagas.
E’ um jor nal  b e m  escr iplo,  e da lei tura 

va r i ada .
Gratos pela visi ta,  r e t r i b u i r e m o s  g o s 

t o s am e nt e .«O T r a b a lh o »  — E st e nos so  collega,  
p r es t an d o h o m e n a g e m  ao i l lus t re  chet e 
polit ico de J a c a r e h y ,  c orone l  Carlos 
Porto,  e s ta mp o u e m sua pagina de honra ,  
no n.  de 28 do mez l indo, o re t ra i o da- 
que l l e  pres t igioso poli t ico,  a c o m p a n h a d o

íario
A n n i v e r s a r i o . — A n l e - h o n t e m  c o m 

ple tou mais u m  a n n o de existencia ,  o 
nosso bondos o ami go e dedicado colla 
b or ad o r  dr.  Fr anc isc o Antonio Nardy.

A Cidade de Y tú , em cujas c ol umna s  
s e m p r e  ful gur ou o talento do i l lust re 
p o e t a ; v e m r e v e r e n t e  cortejal -o pelo 
s e u  an ni ve rs a r i o ,  e sp e r a n d o  que  ainda 
ce n t e n a s  de vezes,  os seus  lei tores 
ap r ec ie m as suas ha rmo n io sa s  producções.F e s ta  d a  B . M a r g a r id a .—Est amos  
informados  de que  a festa da B. Mar 
garida,  q ue  rea l isa-se  a n n u a l m e n t e  na 
igreja  do Bom J e s us ,  promo vi da  pelas 
Zeiadoras do SS.  Coração de J es us ,  terá  
lugar  este a n no  no dia 20 do co rr en t e 
mez.

Não da mos  já aqui  o p r og r am ma ,  por 
não conhecel -o ainda,  o q u e  é b e m facil 
fazermos  no pr oxi mo n u m er o .

P r o f e s s o r  d e  m u s i c a . — Consta-nos 
que  em br eve  m u d a r  se ha de J u ndi a hy  
para  es ta  c idade,  o habi l  pr ofessor  de 
mus ica  sr .  J oaqui m An t un es  Filho,  i rmão 
do nosso pr es ado amigo a l feres  Benj ami n 
An tunes .

Au gur amo s que  este consta se const i 
tua em real idade.A n n iv e r s a r io . — No sabbado da 
s e m a n a  passada,  fes tejou em famíl ia,  
mais  um a nui ver sar io ,  o integro magis-  
t rapo,  dr.  Ar ist ides Mart ins  de Lnna 
Caslel io Branco,  i l lust rado juiz de 
d i re i to  des t a comarca.

E ’ um pouco t arde já mas,  a inda a s 
sim A Cidade de Y tú ,  não póde de ixar  de 
t e s t e m u n h a r  o elevado concei to e m que 
t em o correcto h o m em  da Lei,  a p re s e n  
t an do- l he  a s  suas  fel ici tações.E n fe r m a .—A cha- s e  ha dias e n f e rm a  
e g u a rd a nd o o leito,  a exrna.  s ra .  d. 
T he re z a  de J es u s  Aguir ra ,  viuva do 
linado sr.  José  Estanis láu do AmaraU

De se jamos  o p r om p t o r e s t a b e l e c i m e n t o  
da  v e n e r a n d a  e cari tal iva senhora .

F a lie c im e n to  — Falleceu em I ndai a-  
tuba ,  na s e g un d a- f e i r a  ul t ima,  a galante 
Maria,  í ilha do nosso p r es tan t e  ami go e 
corre l ig i onár i o sr.  Francisco Celest ino 
Gu imar ães ,  a quera e nvi amos  nossos  
sent idos  pezames.B a c h a r e l  e m  S c ie n c ia s  e  L e ttr a s .  
— Ent r e  os bachar ela ndos  de 1901 do

não nos foi possivel  const i tu i r  r e p r e s e n  ' de hon ro sa s  r e f e re nc i as ,  
tante ,  pois que  o a s s e nt am e nt o  da pr i -  \ . . .
me i rà  pe dra  r ea l i s ou- s e  na tarde d e ! , <(°  M u n . c . P . « » . - C o m  es te  titulo 
sabbado da se t naua passada,  e só pelo [ «mos s obr e  a nos s a  mo d es t a  m e sa  de 
correio da tarde desse dia e que  r ecebe-  l r a ^ l h o s ,  mats  um collega da i m p r e n s a

1 m m a i i ' 3  m . a  o a  n  n h  11 o i  n  rn l l i o  m o n l i n - ,

in n  uncios

mi nei ra ,  que  se publ ica e m Diamant ina ,  
sob a di recção do sr.  J os é  A. Neves .  

Gratos .
rnos o convi te.

Na occasiào do as se n t am en to  da pri- 
*raeira pedra  o disl inclo or ado r  sagrado,  
conego Antonio Per e i r a  Reinão,  vigário N a c a r te ir a  d a  p o l c ia .  — Foi

pr eso  na m a n h ã  de sexta-feira,  no bai rro
do P i n h e i r i uh o ,  o i tal iano João Gazzi,

Attençãoü...
Estando proxi mo o dia de Fi nados ,  o 

pintor  Benj ami n,  r es idente  á r ua  da 
Palma,  n.  5, e ucar rega- se  por modico 
pr eço,  de co n ce r t a r  tumulos ,  cruzes  de 
madei ra ,  ferro ou m á r m o r e ;  p i nt ar  g r a 
des  dos tumul os ,  cruzes ,  le t t re i ros ,  e t c . ; 
para o que  póde s e r  procu ra do  á rua  e 
n u m e r o  ac ima ; gara nt i ndo  perfeição no 
t rabalho.

RUA DA PALMA, N.  5B e n ja m in  P in to r .

T  erreno
V e n d e - s e  ou p e r m u t a - s e  p o r  casa um 

opt imo t e r r e n o  s i tuado e n t r e  as r uas  do 
pr o nu nc i ad o como i nc urs o nas  p e na s  do i Comme rc io  6 Sant a Rita,  com face
a r f  294 § 1» do Codigo P en a l .  , nestas  duas r uas  e na  rua  dos Collegios

— Uma s enho ra ,  q ue i x o u - s e  d e  q u e  um J f e í inii 0 Pa lmos d e f rent e,  p o r  120 
seu íilho lhe ag gre di ra .  F o r a m  t oma das  de IuQ(í0- 
as provi denci as .

— O h e spa nhol  Fr anc i sco Marques ,  
deu que ixa  á policia,  de q u e  os seus  vi 
s i uhos  João e J os é Lopes,  ha  mui to o ,  
insul tam,  e u l t i ma men te  p r o v o c a m  n ’o a j 
br igar .  O t en en te  de l egado tomou pro ! 
videncias.

j Qu em p r e t e n d e r ,  q u e i r a  d i r igi r -se  a 
e sta redacção q u e  s er á  i n f or mad o c o n 
v e n i e n t e m e n t e .

Melaco
De s u pe r i o r  qua l idade ,  e n c o nt r a  se na

-O í.lipp. d. 'Ä W S Ä i, , '1.*
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de S. Ephi genia ,  em e loqüent e d i s c u r 
so, conci tou o povo de mais haver ,  a 
auxi l i al -os  na quel le  int ent o,  e e m meio 
do seu di scurso,  profer iu  as segui nt es  
palavras ,  que  não nos ó preciso dizer  
a q ue m  ellas se ref er iam,  porque é c o 
nheci do de todos,  não só des ta  t e r ra ,  
como de fóra, como o verdadei ro  
A p o s t o l o  do B e m  e da C a r i d a d e  :

«Mas, p ar a  que  out ros  e xempl os ,  
disse o o r a d o r ;  quando ve mos  nes t a 
diocese um s acerdote  d i s t r i bui r  a h e 
rança  dos seus paes e se const i tui r ,  na 
vi s i nha  cidade de Ytú, o servo dos 
mor phet icos . »

Ainda b e m que  náo são desconhec i dos  
os serviços  do vi r tuoso min i s t ro  de 
Clirislo,  e que  o seculo ch a ma  ; padre 
Bento Dias Pacheco.

Agradecemos  a del icadeza do convi te,  
e au gu ra mo s  que  t en ha  o me lhor  a c o 
lhi mento,  essa nova tentat iva de c a r i 
dade,  a favor da pobre  raça que  viveu 
por  longos annos  sob a resgata  da 
prepot ênc i a.E n fe r m a .— FeÜzmenie já se acha 
quasi  r e s t a b e l e c i d ^ ^ f c w í f e r m i d a d e  que 
a r e t t e U i £ - y á â J 9 8 1 H B sra;Ni^  Pau lá Tl ei cher t  de Camargo,  e s p os 
pr es ado amigo João Rodr igues  a e  Ca 
margo.

O seu complecto r es t ab e le c i me n to ,  são 
os nossos  desejos.H o s p e d e .— Ha dias acha se nes t a 
cidade,  e m visita ao seu ve n er an d o  pae.  
e mais  parent es ,  o nosso amigo Augusto 
Fer raz  de  Sampai o,  genro  do nosso 
amigo dr .  Luiz de Frei tas .

Compr ime nt amo l  o.E n fe r m o .—Nestes  ul t imoá dias,  tem 
se aggravado mui to o estado de s aúde  do 
nosso ami go sr.  F r eder i co  José  de 
Moraes,  zeloso p ro cu ra d or  da Camara 
Municipal  des ta  cidade,  e sogro do nosso 
amigo capi tão Fr anc i sco Per e i r a  Mendes  
Net to.

Dese j amos  o seu compl et o r e s t a b e 
l ec imento .D e s ta c a m e n to  p o lic ia l .  — Sendo 
insutf iciente para  o bom pol iciaraeuto 
desta  cidade,  as praças que  aqui  ex i s 
t iam,  o digno t en e n t e  delegado,  foi a 
S. Paulo e requis i tou mais dez praças,  
es tando por tantp o d e s t ac ame nt o  actual  
m e n t e  com 25 praças.

Veio t am be m um c orne ta .F o lh e t im .—T endo sido e n cont r ad o o 
r o m a n c e — A Sepu ltura  de Ferro, p e r 
te nc en t e  a um dos nossos c o mpan hei r os  
de t rabalhos,  e que  achava se em poder  
de u ma  pessoa,  que  o me smo não se 
recordava,  r ee n c e t a r e m o s  no proximo 
n u m e r o  a sua publ icação que  haviaraos 
in t er r ompi do ; e as s i m,  os nossos lei tores 
que es t avam co i i ecci onando- o,  não p e r 
d e r a m  de todo o seu trabalho.

« O  P r o p h e t a » .  —E ’ este o t itulo de 
um novo collega que  começou a ser  p u 
blicado em S. Paulo,  como o rgam da 
mocidade ca thol ica da capital .

Gratos.« C id a d e  d e  S a n t o s » .— Esta nossa 
collega,  festejou no domi ngo ul t imo o
seu ter ce i ro  a nn i ve rs a r i o .  a Coopera t iva or gani sa da  nes t a cidade pela Alfaiatar ia AO CH1C DA MODA

C o mme mo ra nd o  esse facto,  e s ta mp o u d e Nicolino di Piet ro,  á rua  do Comraercio,  tem o unico lim de pr op o rc i on ar  a todos
em  s ua  pagina de honra ,  o r e t ra t o d O | OS moços e paes de famil ias,  a faci l idade de o b t e re m  um t er no  de c ase mi r a  a

’ es co l her  me di an t e  a pe qu en a  en t r ada  de 5$000 réis por  s e ma n a.
As pesso is q u e  d e se ja r em  e n t r a r  para  a Cooperat iva,  di r i ja - se à r ua  do Cora*

raercio n. 100, que  lhes  s er á a p re s e n t a d o  o r egu l amen to .INicolino di Pieiro.

M O N T A D O A 17DE N O V E M B R O
DE 1869

O pr opr i et á r io  des te  b e m  mon tado  e co nhec ido  e s ta be l e c i m e n t o  c o nt i núa  a 
es t ar  a disposição dos s eus  n um e r o s o s  amigos  e f reguezes ,  e avisa aos me s mo s  
que  desta data em diante  r es olveu fazer  uma r edução de u m  mil réis  nas  diar ias  e 
dar  banhos  q ue n t e s  e frios g r a t u i t a m e n t e .

Acceita pens ioni st as  a rasão de 50$000 por  mez,  f o r n ec i m en t o  para  fóra  do 
hotel  60$000 por pessoa,  sendo mais  de duas ,  a 50$000.

A comida dés l e hotel  é be m conhec ida  nes t a cidade.  Os srs.  f azendei r os  e 
mais f reguezes ,  des ta  m e s m a  data  em di ant e pagarão : a l moço 2$0 00 , ja n t a r  2$000.

O abaixo ass i gnado es p er a  m e r e c e r  a m e s m a  confiança q ue  até hoje  tem 
mereci do,  taulo do c o m m er c i o  des t a cidade como de seus  f reguezes  de  todos os 
Estados.

P i r a s s u n u n g a ,  4 de Agosto de 1901.
O P R O P R I E T Á R I OFrancisco Lopes da Veiga

Attencao Publica
ò

GRANDE NOVIDADE
Sociedade Cooperativa 

Organisada pela Alfaiataria, AO  
CHIO DA MODA, de Nicolino di 
Pietro.Rua do Commercio, n. 100

seu di rec t or  poli t ico dr .  J os é  Cesar io da 
Silva Bastos,  e do seu r eda ct or  S e b a s 
tião Soares  de Far ia .

Esse  n u m e r o  traz var iada e f u l gu
rant e col laboração.
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*Importante estabelecimento de fa
zendas, armarinho, roupas, calcados,cha
péus de sol, artigos de fantazia, etc, etc. 

Gs proprietários da Loja do Valbn- 
te teem a satisfação decommunicar a suaaumerosa ffregraQgia q ae â tã.a reeeb^a^gj
ê está em viagem"1 graadios© sorti* mento d e:
ca tristes pia clak

As Exmas. Fam ilias visitando este estabelecimento terão occasião de veri
ficar a realidade desta comniunlcação e que a loja do Valente não faz reclames com 
o fim de attrahsr freguezia pois é jà conceituada como o unico estabelecimento 
no genero, nesta pí aça, que vende fazendas boas e modernas por preços sem com* 
potcnclft»

F E R R E IR A  DIAS & COMP.  
ALARGO DO JARDIM»*

YTUV


